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MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

REQUER MOÇÃO DE APLAUSOS EM 

HOMENAGEM À SENHORA ROSIMEIRE 

SILVA JUSTINO MOREIRA 

 

A Câmara Municipal de Cuiabá-MT, por deliberação unânime de seu soberano Plenário e por 

iniciativa da vereadora e presidente Paula Calil (PL), com fundamento no artigo 142, inciso 

XIV, de seu Regimento Interno, tem a honra de outorgar a presente Moção de Aplausos à 

farmacêutica senhora Rosimeire Silva Justino Moreira. 

JUSTIFICATIVA 

A vereadora e presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, Paula Calil (PL), concede esta 

Moção de Aplausos em reconhecimento à atuação relevante e imprescindível dos 

farmacêuticos. Esses profissionais dedicam-se diariamente à promoção da saúde, orientando 

sobre o uso racional de medicamentos, realizando análises clínicas, desenvolvendo pesquisas e 

garantindo a qualidade e a segurança dos produtos farmacêuticos essenciais para a população. 

 

Dessa forma, esta homenagem representa o reconhecimento, o respeito e a profunda gratidão 

da população cuiabana, aqui expressa por este Parlamento, a todos esses profissionais que, com 

competência, inovação e humanidade, provam ser verdadeiramente indispensáveis. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2025. 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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